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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO EEPlRITO SANTO 

m N9 (.89/79 

O PREFEITO ~ICIP11.L DJ\. SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO. P'.! 

ço saber que a câiuara Municipal da Serra, deci:etou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo, autorizado à abrir um 
crédito Especial no valor ae Cr$ 20~000,00 (v.tnte mil cruzeiros)P.!. 
ra aju&tr na cQ11plementa9ão da cirurgia· de transpl~te de cornea a 
que foi subnletido o senhor DILTON RAMOS FRAGA, nósso servidor, em 
Belo Horizonte. 

Art~ 29 - Aa despesas decorrentes no Art. 19 desta Lei, co~ 
rarãopel.a ~rba l~Oo-3.1.~.2 - secrétaria Municipal de Assistência 
Social. 

.Art. 39 - Bata Lei en.trarã em vigor na data de sua publica­
ção, :revoqadas as disposições em contririo. 

Prefeitura Mmdcipal da Serra, aa 19 de outubro de 1979. 
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